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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO

PORTARIA TRT7.DG Nº 204, DE 21 DE MARÇO DE 2018 (*)
 Revogada pela Portaria da Presidência N° 355/2018

Reconstitui a Comissão com a finalidade de regulari-

zar, mediante instrumento próprio, as cessões de uso de 

espaço no âmbito do Tribunal, objeto da Portaria TRT7.

GP nº 99/2017.

 O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DA SECRETARIA DO TRIBU-
NAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO, no uso de suas atribuições 

legais, com fulcro no art. 1º, III, alínea a do Ato TRT7 nº 139/2016 e considerando o 

disposto no Processo nº 5.288/2011,

 R E S O L V E:

 Art. 1º Reconstituir a Comissão com a finalidade de regularizar, mediante ins-

trumento próprio, as cessões de uso de espaço no âmbito do Tribunal, designando 

como membros os servidores:

 I – Maria Eveline Fernandes Barreto – Diretora-Geral, que a presidirá;

 II – Célio Ricardo Lima Maia – Diretor da Secretaria de Administração, Orça-

mento e Finanças;

 III – Deven Moura Miller – Diretora da Divisão de Material e Patrimônio;

 IV – Gustavo Daniel Gesteira Monteiro – Diretor da Divisão de Manuten-

ção e Projetos;

 V – Cláudia Alves Imbiriba da Rocha – Diretora da Divisão de Licitações.

 Art. 2º A Presidência da Comissão, nos impedimentos da Titular, poderá ser 

exercida pelo Diretor da Secretaria de Administração, Orçamento e Finanças;
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 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 CÉLIO RICARDO LIMA MAIA
 Diretor-Geral Substituto

(*) Revogada pela Portaria da Presidência n° 355/2018 disponibilizada no Diário Eletrônico da 
Justiça do Trabalho, Brasília, DF, n. 2515, 11 jul. 2018. Caderno Administrativo do Tribunal 
Regional do Trabalho da 7ª Região, p. 2.


